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7.17.1. A PregoeVa efetuará o julgamento das propostas pelo critério de “menor ~reço por lote”,
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta dhetamerte ao licitante que
tenha apresentado o lance de menor valor por FEM, para que seja obtido preço melhor, bem
assim decidir sobre s~a aceitação, observados os prazos oara fornecimento as especificações
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas
neste edital.
7.17.2.. Após o e”cerramento da sessão de disputa e estando o valor da me~ho~ proposta acima
do valor de referência, a Pregoeira negociará a recução do oreço com o seu deter.or.
7.17.3. Encerraca a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofer:as, a pregoeira
comprovará a r~ularidade de situação do autor da melhor proposta, ava iada na forma do
Decreto Federal —2• 10.024/2019 e 8.66.6/93. A Pregoeira verificara, também, c c.n-primento das
demais exigências para habilitação con:idas nos itens 6.3 ao 6.7 e 77 deste Ed:tai.

7.17.4. No caso de desclassiflcação do licitante arrerna:an:e, o novo licitante convocado
deverá apresentar documen:ação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3
ao 6.7 e 7.7 a cortar da convocação pela pregoeira at~avés co chat de mensagens.
7.17.5. A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7 7, o. ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e conseqLente desclassificação no
certame, salvc motivo devidanente justificado e aceito pela Pregoeira.

7.17.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for acetãvel, ou se o lici:ante desatender às
exigências habilitatérias, a Pregoeira examinará a proposta ou o Lance subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classifcação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
7.17.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta q~e não atender
as exigências fixadas neste Edital.
7.17.8. Havendo ances no tempo ce disputa da sessão oública, a proposta fina de preços do

(~N licitante detento- da melhor oferta deverá ter seus valores unitáios e totais ajLstados de forma
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou
superfaturados.
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para anexar em
campo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a
proposta de preças com os respectivos valores readequados ao últmo lance ofertado.
7.17.8.2. O e-mail para envio da proposta adequada é licitaba:urite2O23@gmaiLcorn.
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o itern 5.11 des:e ec.tal.

OBSERVAÇOES:
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a reahzação do ato, este será
realizado no primeiro d a útil subseqiente, no mesmo horário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estaoelecidcs para abe-tjra da sessão
pública, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do oojeto ofertado e o
preço e os documentos de habilitação.
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7.21.2. A intimação dos atos proferidcs pela administração — ~“egoeVa cu Seretária — será
feita por meio cc d vulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações)
da Bolsa Brasileira ce Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante af~ação de cópia
do ext-ato resumido ou da íntegra co ato no flanelógrafo da ~egoeira da P”efe tu”a de Baturité,
ou Diário Oficial co Muricípio, conforr”e ocaso.

~RECJRSOS _____ ______— - --

8.1.Prcferidaa dec são que declarar o vencedor, a Pregoeira infórmará aos hchantes, por meio
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso. imeciata e motivadamente,
com registro da síntese das suas razões em campo pró~rio dc s~sterra, oor meio eletrônico,
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próo’io cispon bi[zado no sistema
https://novobbmnet.ccrn.br/, dentro ao prazo de até 30 (trinta~ minutos Ficando os demais
licitantes desde logo int mados para, se desejarem, apresentar s~as contrarrazões, no prazo de
três dies, contado da data final do prazD do recorrente, assegJraca vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os memor ais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sítio, bttps://novobbmnet.com.br/ opção RECURSO, e a aoresentação de
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, se-á e’etuada mediante protocolo, no
setor de licitações da prefeitura Municipal, situada à Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N,
Centro, Baturité/CE, Estado do Ceará, das 8h às 12h, aos cuidados da Pregoeira esponsável pelo
certame, observados os prazos estabelecidos.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMDRIAS RECURSAI5):
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante pe:iç~o confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que rree-icham os seguintes
requisitos:

a) O endereçamento à Pregoeira Oficial da Prefeitura cc Baturité;
h) A idenltfcaçâo precisa e com~leta do autor e seu -epresentante ega. acompanhado
cos documentos comprobatórios se for o caso, cortenco o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identi’ização, devidanente datada,
assinada dentro dc prazo editalício;
c) O fato, c Lundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a
Pregoeira adjucicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão. propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento lic’tatório
8.5. N~ hipótese de interposição de recurso, a Pregoe’ra quando rnativer sua decisão,
encaminhará os autos cevidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n2. 1C.024/2019).
8.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito susoens vc e o se,. acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscet~veis de aproveitamento.
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8.7. Uma vez decidklos os recursos administrativos eventLalrnen:e interpostos e• constatada a
regulridade dos atos oraticados, a autoridade competerte, no interesse pi~oIico, adjudicará o
objeto: do certame à 1k tante vencedora e homologará o orcoedimento licitatório.
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção ce ecursc será asseguado aos licitantes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meranier:e orotelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.10. Os memori&s deverão estar devidamen:e assnados por represertan:e legalmente
habilitado. Não serão admitidcs recursos apresentados foa co prazo lega e/ou subscritos por
representante não habhitado legalmente ou não identifi:~do no processo para responder pela
Licitante.
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela da~-se-á conhecimerto as licitantes, no
endereço eletrôrico ht:ps://licitacces.tce.ce.gov.br/ - Porta; de Licitações cos Municípios do
Estado do Ceará. E ainda no campo próprio do si~erna pmmotor. Podendo ainda ser
encaminhado no endereço de e-mau: licitabaturite2023~grnaiLcom., cuanco informado pelo
recorrente na peça recu-sal.

~DA~ DOTAÇÃO ~E~ORÇ4ME~ffÁmNS) _ ____

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta icitação correrão à conta de
recursçs específicos consignados no vigente Orçamento Minic pai para o Exercício de 2023,
inerenze à Secretaria Contratante, na seguinte classificação

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO FDNTES DE
ORÇAMENTÁRL*I RECURSOS

SECRETARIA 09 01-08 244 OBC7 2.035 1500300000
3.3.90.39.CC

IGD PBF (antigo Auxí~io Brasil) 09 01-08 244 03C7 2.039 1660000000
3.3.90.35.00

Proteção Social Bãsica 09 01-08 244 03C7 2.037 1660000000
3 3.90.39.00

Proteção Social Espezal de 09 01-08 244 08C7 2.036 1660000000
Média e Alta Complexidade 33.90.3500

Programa Prime ra rfância no 09 01-CS.243.08C3 2.033 16600C0000
SUAS/Criança Feliz 3 3.90.39 00

FMDCA 09 02-08 243 0803 2.04-4 500000000
3 3.90.39_00

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão púbtica, por meio eletrônico,
qualquer pessoa fís ca ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao atc convocatório deste
Pregãc. (Art. 23 do Dereto Federal r2. 10.024/2019).

Governo Municipal de Boturité/CE ,,
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10.1.2. A Pregoeira responderá acs pedidos de esclarecimentos no prazo ce dois dias úteis,
contaco da data de recebimento do pedido, e poderá equisítar subs d’os formais aos
resporsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. (Ar. 23 § 1~ do Dec~co Federal n2.
10.024/2019)
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão :vulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a acministração. ~Art. 23 § 2~ do Decreto Federal r2. 1C.024,2019)
10.2. DA IMPUGNAÇÃO:
10.2.1. Decairá do direito de impugna~ os termos do edital cc licitação oerante a Administração
qualquer pessoa por meio eletrônico, -‘a forma prevista no e±tal, até três das Cteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso. (Art. 24 do Decreto Federa n~. 10.024/2019).
10.2.2. A impugnação feita tempestivamente pe~o licitante não c impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caoerá a pregoeira, auxiliado pelos
responsáveis pela e aboração do ed tal e dos anexos, decid,r sobre a impugnação no prazo de
dois d as úteis, ccntaco do data de ecebimento da impugnação (Art. 24 § IQ do Decreto
Federal n2. 10.024/2019).
10.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os nteressados mediante
anexação no sistema e posterior~ente disponioilizado nc site do Portal de ..icitaçôes dos
Municípios do Estado do Ceará -TCE, no sitio: https://licitacces.tcace.gc~.br/.
10.2.4. A concessão de efeito suwensivo à impugnação é medida excepciona e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos oo processo de licitação. .Art. 24 § 2~ dc Decreto Federal n2.
10.024/2019).
10.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convoca:órto que importe em
modifiçação dos termos do edital será designada nova data para a realização do ccrtame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formuaçãc das Cartas Propostas. (Art. 24
§ 3~ do Decreto Federa n9. 10.024/2319).
10.2.6. Qualquer modWcação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto

(‘N original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fom~uação das Cartas

Propostas.

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:
10.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou imougriações mediante
petição confeccionada em máquina datiográfica cxi impressora eletrônica, em t:nta não lavável,
que preencham os seguintes requisitos:
1-o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de BatLrité;
II- a idèntificação ~rec sa e completa do autor e seu representan:e legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se f0r o caso, contendo o nome.! prenome, estado civil, profissão,
domicí io, número do documento ce identificação, devidamerre datada. assinaca e protocolada
na sede da PregoeVa ca Prefeitura de Baturité, dertro do prazo edtalícia;
111-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando qjais os itens ou subtens discutidos;
1V-o pedido, com suas especificações.

10.4. DILIGÊNCIA:

Gover~ Munici i e Boturit E
Praça da Matriz. S/N. dc Rios. Centro.

CEP: 62.760-000 .- ON J 7.387.343)OOC1~OB

~4i~



Governo Mi nlcpai

ti Bat A!rité
O ~u-~-u~o AGORA

10.4.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, a P~egoe ra ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sent do de obter esclarecimentos, confirmar informações ou
permitir sejam sanadas falhas formas de documentação c~e complementem a instrução do
processo, vedada a nclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente ca Carta Proposta, fixando o prazo para a ~es~osta.
10.4.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicioiais deverão fazê
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inaoilitacão.
10.5. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MJNICÍPIO DE BATURtÉ/CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONLRATO _________________

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão ormali:adas mediar:e lavratura do
(N respectivo CONTRATC, subscrita peo Município, através da Sec-e:aria Gestora, representada

pelo(a) Ordenador(a) ze Despesas da SECRETARIA DC DESENVCLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL, e o(s) licitante(s) vencedor(esl, que observará os termos da Lei n.2 8.566/93, da Lei n.2
10.520/02, deste ed tal e demais normas pertinentes.
11.1.1. Integra o preserte instrumen:c (ANEXO IV) a minuta oo contrato a ser c&ebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da ooservância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às cisposições elencadas no Contrato, anexo a este edital.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE
convocará o licitante vencedor para assinatura do Cont~ao, que firmará o compromisso para
futura contratação entre as partes, pdo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este
Edital.
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco: dias úteis, ccn:ado a partir ca convocação,
para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitadc pelo Licitante Vencedor durante o seu t~anscurso e deste cue ocorra justo
motivo aceito pelo MLN CÍPIO DE BATJRITÉ/CE.
11.2.2. A recusa injus:if cada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à ap~icacão das penalidades previstas neste
Edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecdo é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescen:es, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas Propostas. para negodar com os mesnos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse públicc e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos ~a planilha de custos anexa ao Termo de Referencia.
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extato dc Contrato nos quadros
de aviso dos órgâos piblicos municipais, até o quinto dia L’ti dc mês suosequente ao de sua
assinatura. O mesmo procedimentc se adotará com relação aos possveis termos aditivos.
11.4. C Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e
65 da Lei n.2 8.666/93
11.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a acetar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitaUvas que se fizerem necessãrcs, a critério da
administração pública, respeitando-se os limites pevistos na Lei n.2 8.666/93 e alterações
posteriores, até 25% (vi”te e cinco) por cento do valor máximo consignado no Contrato.
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11.6. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir cata de s~a assinatura e vigerá
até 12 (doze) meses.

12. DA~ FORMA DE EXECLÇÂO ____ ______ _______

12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo deste ecital

13. DO PREÇO, PAGAMENTO, REAJUSTAMENTC, REEOLJLËRIC ECONÔMICO-FINANCEIRO E
REGIME DE EXECUÇÂC ___ ____ ___________________

13.1. PREÇOS: Os precos ofertadcs devem ser apresentacos com a incidência de todos os
tributos, encargos tracalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros
deslocamentos de pesEoal, custos e demais despesas prev~sveis que possarr incidir sobre o
fornecimento dos bens citados, inclusive a margem de lucro

(~“ 13.2. PAGAMENTOS: Os pagamentos serão feitos de acorco com a realizaçãc dcs serviços, em
até 30 (trinta) dias dc mês subseqjente ao adimplemento ca obrigação e encarn nhamento da
documentação tratada neste subite’n, observadas as disposiç5es editalfcias, atavés de crédito
na Conta Bancária dc fornecedor ou através de cheque n:minal, de accrdo com os valores
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto basico.
13.3. Por ocasião da reaãzação dos serviços o contatado deverá a~resentar recbc em 02 (duas)
vias e a respectiva ~cra Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emtidas em nome da
PREFEITURA MUNICIPA_ DE BATURTÉ/CE.
13.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em
contrato e da comprovacão de regularidade para com os encargos previdendários, trabalhistas e
fiscais;
13.4.1. Deverá vir aconpanhada a fatura da nota fiscal os segui”tes documenzcs:

a). Prova de regLlaridade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pea Secretar a da Peceta Federal do
Brasil (RFB) e e a Procuradoria_Getal da Fazenda Naccnal (PGFN), refererte a todos os
créditos tr butárics federais e à Dívida Ativa da Uniãc {DAU) oo~ elas acministrados, na
forma da Portara Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outuoro de 201t; (observado o
que dispõe o art. 32, parágrafo único da EC n2, 106, prom~Igada em 7 de maio de 2020)
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenca Estadual deverá ser feita através
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida At va Estadual;
c). A comprovação de regularidace para com a Fazenca Municipal deverá ser feita através
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Atva Munidpal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempc ce Serviço — FGTS,
através de aprese-’tação do CRF — Certificadc de Regularidade do FGTS
e). Certidão Negativa de Débitos Traba histas; Proja de ineXistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalno, mediante a apreser:açãc de Certidão
Negativa.

13.5. Constatando-se, a situação ce irregularidade ca contratada, será providenciada sua
notificação, por escr to, oara que, nc prazo de 5 (c:nco) dias uteis, regularize sua stuação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante
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13.6. Não haverdo -egularização ou sendo a defesa consicerada ir’procedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularicaoe ~iscal quanto à
inadimplência da cont-atada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam aciorados cs meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
13.7. Persistindo a iregLlaridade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseguada à contratada a
ampla defesa.
13.8. Havendo a efetiva execução dc objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pe’a re5cisâo do cont-ato, caso a contratada -lo regularize sua situação junto a
regularidade fiscal e trabalhista.
13.9. Será rescincidc c contrato em execução com a contratada inadimolerte. sa vo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de nteresse públicc de afta relevância,
devidamentejustficaco, em qualquer caso, pela máxima a~todaoe ca contazante.
13.10. Quando do pagamento, será efetuada a reterção tributária prevista na legislação
aplicável.
13.11. A Contrataca regularmente optante pelo Simples Nacional, ros termos da Lei
Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No ertanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comorovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favoreddo previsto na referida Lei Complementar.
13.12. ~EMUSTE: O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste artes de decorridos
12 (doze) meses do sei registro, hipótese na qual poderá ser utiFzado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vrgas.
13.13. REEQUILÍBRIC ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobeviren- fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retarcacores ou impeditivc5 da execução
do ajustado, ou ainca, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe. configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mec ante p-ocedinento administrativo
onde reste demonst-aca tal situaçãc e termo aditivo, ser restabeecida a relação que as partes
pactuaram iniciamente entre os encargos do contratado e a retribuição da Admrstração para a
justa remuneraç5o oos serviços, objetivando a manutenção co ecuilbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do atigo 65, II, ‘d” da Lei Federal n.° 8 666/93, alterada e
consolidada.
13.14. Independentemente de dec aação expressa, fica subentend~dc que no! valor pago pelo
contratante, estão mc i.~ídas todas as despesas necessárias à execução dos servçcs, inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra
13.15. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será idireta em empreitada por preço
unitário.

14.DASSANÇÓES _________

14.1. o licitante que convocado dentro do prazo de validace ca sua Carta Poposta, não celebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pa-a o certame)
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidônec ou cometer fraude
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fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municípic de Baturité e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura de Baturité peio prazo de até 5 (cin~) anos, sem preju’zo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
14.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularme-ite convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) oor dia de atrasc na prestação do
serviçc, até o limite cc 10% (dez pcr cento) sobre o valor cc contrato, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do cort-a:c;
14.1.3. multa moratóna de 20% (vinte por cento) sobre o ~alo- contra:ado, na hioõ:ese de atraso
superior a 30 (trinta: cias na prestação do serviço licitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, cutras ocorrêncas que possam acarretar ~anstornos ao
desen’~olvimento do contrato, às atividades da acministracão, desde que não ca:ca a aplicação
de sanção mais grave, ou descumorimento por parte dc ictante de qualcuer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o como ementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2 10.52D/02, as seguintes penas:
14.2.1. advertênc a;
14.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
14.3. C valor da multa aplicada deverá ser recolhico ao Tesouro Municipal no zrazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou dec~são do recurso, por meio de Documento cc Arrecadação
Municipal — DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, se”á automaticamente cescontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Atva do Município e coorado mediante
processo de execução fscal, com os encargos correspondentes
14.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, co’n as consequências
contratuais e as previstas em lei.

~15. PROCEOIMENTOADMINISTRATIVO: ——

15.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurabo o direito ao
contraditório e à amola defesa, garantidos os segu ntes prazos de oefesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de muta e advertêncía;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de lictar e contratar com c Município de
Baturité e descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura de Baturité pelo prazo de até 05 (cinco)
anos.

[~Au~DAc~uPçÃo - __ -

16.1. As licitantes devem observar e a contrataca deve observar e fazer ooservar, por seus
fornecedores e suboontratados, se acmitida subcontrataçãc, o mais alto pad-ão de ética durante

Governo Municipal de Boturité/CE
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todo o processo de lictação, de contratação e de execução co objeto contratual. Para os
propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta” oferecer, da~ receber ou solicitar, di-eta ou nd retamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenc ar a ação de servidor púo ico no processo cc licitação ou na
execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos ta:os, com o cbjetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execuçãc de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematiza- ou estabelecer um acordo en:re cuas CL nais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepcstos do órgâo Ucitador, visando
estabe~ecer preços em níveis artific 6:5 e não-competitivos:
d) “prática coercitiva”: causar dano o~ ameaçar causar dano, direta cu indiretamerte, às pessoas
ou sua propriedade, visando a influenciar sua participaçãc em um orocesso icitat~io ou afetar a

r~ execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocjltar provas em inspec5es ou fazer declarações falsas aos
representantes do o-ganismo financeiro multilateral, com o oojetivo ce mpedir materialmente a
apuração de alegações de prática pre.iista neste suoitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o execício co direito cc o organismo
financeiro multila:eral promover inspeção.

17.1. As normas que cisciplinam este Pregão serãc sempre interpretadas em favc da ampliação
da disputa entre os rteressados, atendidos o interesse público, sem comorc~etimento da
segurança e do regu a-funcionamento da administração.
17.2. Os casos cmisscs pcderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, em outro caso, mediante apli~ção do cap.it do at 54 da Lei n.2
8.666/93.
17.3. O não atendimento de exigêncas formais não essenciais não importa-á no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qual dade e a exata compreensão da sua
Carta Proposta durante a realizaçãc ca sessão pública deste 2egãc.
17.4. A adjudicaçãc e a homologação do resultado desta icitação não implicará direito à
contratação.
17.5. Nenhuma indenzação será devida às licitan:es pela elaboração ou pela apresentação de
documentação reerente ao oresente edital.
17.6. A Homologação do presente procedimento será de ccnpe:ênca do(a) Ordenador(a) de
Despesa.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exckui-se o dia de início cc contagem e
inclui-se o dia dc vercimerto, observando-se que só se nicam e vencem orazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressan~ente estabe ecidc em contrário.
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oniundas co presen:e edital será competente o
Foro da Comarca de Baturité/CE.
17.9. Cópias do Edita e Anexos serão fornecidas, nos horáios de 08n às 12n no endereço:
Travessa Cicero Segundo da Costa. S/N, Centro, Baturite/CE, ficandc os aLtos do presente
processo administrativc de Pregão à disposição para vistas e conferência dcs interessados.
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17.10. Poderão ser cb:i:as informações, ainda, pelo email licraba:urite2o2s(agrnai com.
17.11. A versão completa do edital :ambém poderá ser obtida junto ao portal de licitações do
Tribunal de Contas — . TCE, no endereço eletrônico https://licitacoes.tcace.gov.br/ e
https:/Jwww.batLrite.ce.gov.br/
17.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, cfr’riminadas no
Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocat&io deverão ser minuciosamente
observadas pelos licitartes quando da elaboração de suas Cartas Propostas
17.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às lictantes qLalquer tipo de
indenização, fica asseguada a autor dade competente:

• Alterar as condições, a qua quer tempo, no todo OL em parte, da presente licitação,
dando ciência aos interessadcs na forma da legislação .~gerte;

• Anular ou revogar, no todc ou em parte, a presente licitação, a qualqLer tempo, disto
dando ciência aos interessadcs mediante publicação na imprensa oficia

17.14. Quaisquer dívidas porventura existentes ou solicitaões de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consu ta. ~or escritc, à ~regceira (endereço
mencionado no Edital , até 03 (três) dias correntes anteriores à oa:a fixada para a realização da
Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrto, depois de esgctado o prazo de
consulta, por meio de nota de escLarecimento a ser anexado ao Por:al de Uz :ação — TCE -

https://Iicitacoes.:ce.ce.gov.br/. no campo correspondente. (Art. 40. inciso VIII da Lei 8.666/93).

MUNICÍPIO
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJEO

1. OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO D:E EMPRESA DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
— PROFISSIONAIS!FACILITADORES — PARA REALIZAR CA’ACITAÇÕES DIVERSAS
JUNTO À SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTOECCNôMI:CO E 500W. DE BATURITÉ-CE
(SEDES), VOLTADOS PARA ;MPLANTAÇÃO, MANUENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS
SERVIÇOS, PRCG~AMAS, PROJETOS E BENEFíCIOS, t~O ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) E DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS (SGD).

2, FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Processo de Lictação, na modalidade PREGÃO na foma ELETRÕNICA, em confornidade
com as Leis n°8.666 de 21 dejjnho de 1992 e 10.520. de 18 de j~Il-o de 2302, no Decreto Federal

10 C24 de 23 de setembro de 2019 e nas demais normas legais apl cáve se a Lei Complementar
23 de 14 de dezembro de 2036 e suas alterações

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Destaca-se que a Ges:ão do SUAS em àmcio municipal, compõe um processo de
planejame-do, integrando serviços, programas, poj&cs e benefcios soooassistenciais em
interlocução ccm o Sistema ce Garantia de Direitos e de Segurança Alhentar e Nutricional
SISAN, para cportunizar a ampliação do acessc e ca qualidade co atendimento e
acompanhameito ás famílias em situação de vulneraci dade e/ou riscc social, bem como aos
segmentos prioriários específicos, asaber: crianças, adolescertes, icosos, pessoas com
deficiências, ccrijnidades tradicionais, entre outros g1.pos.

Partindo desse pressuposto, a Gestão mL.nicipal do SUAS de Baturitá propõeo
desenvolvimen:o do processo de qualificação dos profissionais, conselheiros e gestores,
conforme prev sto no Plano Municipal de Educação Pemanente — PMEP, que prevê a
realização de capacitações ~or meio de cursos, cfic nas temáticas, seminários, entre outras
modalidades oe formação profissional, de forma pernane~tee ccnt nt.ada, em consonância
com as ceterminações presentes no arcabouço jurícico-legal e cenais instrumertos
normativos da Assistência Social, como a Lei Orgânica de Assistênc a Social - LOAS, Politica
Nacional de Assistência Social - PNAS, Plano Nac oral de Educação Pernanente do SUAS,
Norma Operaconal Básica do SUAS - NOB SUASJ2OI2 e Norma Ooeracional Básica dos
Recvsos HLrranos - NOB RH. Na mesma linha, atence-se, :ambém, aos regramertos
vigentesque estaoelecem o caráter essencial da Pol fica de Assistência Social a partir do
Decreto Federal N° 10.282 de 23 de março de 2023.

Vale cestacar a gestão de captação de recurso, e neste sentico, evidencia-se que o
Conselho MLn’cipal dos Direitos da Criança e co Acolescente - CMDCA de Baturitá-CE
participou, nos .ilt mos 02 (dois) anos, de seleção de ed tais públicos, apresentando propostas
de captação externa de recursos ;unto às instituições financiadoras da rede privada, para o
Fundo Municipal de Assistência à Criança e aoAco escente priorizando diversas ações
voltadas para a gestão de conhecimentos e

)
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for.alecimento do Sistema de Garantia de Direitos na área da infância e~ j.u~ientude._Nesíe
sentido, o Cclegiaco concorreu ao Edital FIA da Fundação iaú Social ninos~~2Q2j11e
2022, com aprovação em ambos editais. Ressalta-se que, em 2022,3 Projetb”~~VEN{a~E
ACOLHER PRA VALER: O Futuro E Agora” foi selecionadoe apro~cfc, tenâo’aSei?ëtária-do
Desenvolvimento Econômico e Social de Baturité-CE como Unidade E~ecutoïré~éolhida
pelo CMDCA para desenvolver, em 2023, as ações pevistas no oro eto

Vale frisar que o Projeto “PREVENIR E ACOLHER ~RA VALER: O Futuro ÉAgora”
ê voltado para a ampliação e o fortalecimento da rede de ~roteção da Criançae do Adolescente
de Baturité-CE por meio do enfrentamento e prevenção de vblações de direitos. A
perspectiva é real zar ações cc prevenção às violências, fortalecimento cos :Inculos familiares
e comunitarios, preservação da saúde socioemoc crial de oriarças e adolescentes e de
segurança alimentar. Nessa concepção, está prevista a realização o€ um processo de
capacitação dos profissionais da rede de proteção, para contrbuir com a implantação da
Escuta Especializada, conforme previsão ca Lei Fece’al rc 3.431, de 4 de abril de 2017,
regulamentada oco Decreto n°9.603, de 10 de dezernco de 2018.

A referida legislação altera o ECA e estabele~ o Sistema de Garantia de Direitos —

SGD da criança e do adolescente vítimas e/ou testemnhas de viclêntia, apartir da pactuação
de fluxos do atendimento com o Sistema de Garantia de Dfreitos
— setoriais de Eoucaçào, Sa~de e Assistência Socia, Conselho TUelar, Promotoria,Poder
Judiciário, Delegacia e CMDCA — da instalação da Rede Mtnicipa de Proteção, Atendimento
e Notificação ca Vítimas de Violência — REPAN, assim como por meio do apoio aos
conselh&ros do CMDCA e CMAS.

Frente ao exposto, jt.stiica-se instauração cesto procedirento licitatório para a
contratação de empresa destinada à prestação de srvi;os técnicos profissionais de
nstrutores para a realização de CAPACITÂÇÕES DIVERSAS: cursos, oficinas temáticas
e seminários, considerando nc usive a necessidade de cbserva e espeitar as disposições
legais da Lei r° 8.666/93 e suas alterações, bem como os princpios zonstitucionais da
igualdade, oub o dade moralidade, legalidade, impessoaldade e efic ênc a

3.1.1. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODAUDADE PREGÃO

3.1.1.1. O objeto a ser contratadc enquadra-se na categoria de bens de que Tata o Decreto Federal
n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possLir paorões de desempenho e qualidade
objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, oodendo, portanto, ser
licitado por meio da modalidade Pregão, na sua forma ~etrônica.
3.1.1.2. Os bens/serviços, obje:o da presente ~citação, cara~erizam-se como de natureza comum,
tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e fac’lmente comparáveis
entre si, de moao a permitir a decisão de compra ccm base no meno preço, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado.

3.2. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE
3 2 1 A licita~ão. para a contratação de que trata o ob~to oeste Te-mo de Referência e seus
Anexos, em lote, ustifica-se pela necessidade de preservar a ntegrtace qLaítativa cio objeto, vez
que vários fornecedores poderão implicar cescontinuidade da padronizacão, bem assim em
dif culdades gereno ais e, até mesmo, aumento dos cus:cs, pcis a contratação tem a finalidade de
fo mar um todo untário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de
qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao larjc das aquisições, o cie fica sobremaneira
difiçultaao quando se trata de diversos fornecedores.
3.2.2. O não oarcelamento do oojeto em itens, nos termcs dc art 23, §1°, ca Lei n° 8.668/1 983,
neste caso, se demonstra técnica e economicamente ~‘iáve e não :em a ‘inalidade de reduzir o
caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegura- a gerência segura da contratação, e
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária en ~m processo licitatório,
mas também, atingi a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a corr.ento as necessidades
da Administração P-~blca
3 2 3 O agrupamerto do itens faz-se necessário haja ‘vista a economia ce escala, a eficiência na
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fiscalização de un único contrato e os transtornos que ~oderiam surgir con ~
ou mais empresas para a execução e supervisão do ornesinerto a se- ~t ~~sin( õohi
destaque para os Drincípios da eficiência e economicidaoe, é imDescirdí ‘a~Ncit~ão/por
grupo/lotes. - --

3.2.4. Justifica-se tal critério de julgamento e acjua’cação por LDTE cevido às seguintes
particularidaces
3.2,4.1. Buscou-se evitar o aunento do número de fornecedcres, com o intuito de preservar o
máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por e~’entua s descompassos no
fornecimento dos oi’odutos por diferentes fornecedores;
3.2 4.2. Procurou-se lidar com um único fornecedo- dimiruindo o c sto administrativo de
gerenciamen:o de tcdo o processo de contratação;
3.2.5. Diante dc aumento da e’icência administrativa do setor púolicc passa pela otimização do
gerenciamen:o de seus contratos de fornecimento. Essa efhiênc a adminisrativa também é de
estatura constituc cral e deve ser buscada pe a administraçãc públ ca;
3.2.6. Inexiste i egai dade na realização de pregão con previsão de adjucicacão por lotes, e não por
tens desde que ce lotes sejan integrados oor itens oe uma mesma natureza e que guardem
relação entre s” — Acórdão 5.260/201 i~1a Câmara — CU;
3 2.7 DemonsVa-se ser mais vantajoso a escolha comparativamerre ao critério usualmente
requerido de ad~d cação por Menor Preço POR LOTE, em cjmprimento às disposições dos arts.
3° § 1°, inciso a~ 15, inciso IV, e 23, §~ 1° e 2°, todos da Lei n. 8.6E6~1993
3.2.8. Foi efetuacc o agrupamento dos lotes por pro&to, visando do:ar cc maior celeridade e
eficiência as ~iárias etapas procecimentais relativas à ~citação, ornal zação e gerenciamento dos
futuros contratcs bem como a aquisição e recebimento cos proct.tos e controles dos atos
processuais, com reflexos na ecoiomia processual e financeira, além de pro~orcionar uma maior
atratividade para as empresas participantes da licitação.

4. QUADRO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO LOTE está dispon iel ro DETALHAMENTO
FINANCEIRO DAS ATIVIDADES DO PROJETO, prevista nesse projetc

5. DO VALOR %4AXIMO ACEITÁVEL
O valor máximo acetável para execução do objeto em ojestão ‘mporta uma quantia global de R$
474.600,04 (QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO Ml_ SEISCENTOS REAIS E QUATRO
CENTAVOS) ~ coletas de preços em anexo

/
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6. DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS
As despesas decorrentes da contratação do ob,eto desta licitação correrãc
consignados no vigente Orçamento Municipal, na seg.nte Cotação Orçamen
Despesas e Fonte ~e Recurso:

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO FONTES DE
ORÇAMENTÁRIA RECURSOS

SECRETARIA 09 01-08 244 0537 2.035 1SD0000000
3,3.90.39.30

IGD PBF (antigo Auxílio Brasil) 09 01-08 2’4 0637 2.039 1660000000
3.3.90.39 30

Proteção Social Básica 09 01-08 244 0807 2.037 1*0000000
3.3.90.39.00

09 01-08 244 0807 2.036
3,3.90.39.00

09 01-08.243.3E03 2.033
3,3.90.39.00

0902-08 2t3 0603 2.044 1500000000
3.3.90.39 00

7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1. O MUNICÍPIO obriga-se a.
a) indicar o local e horários em que deverão ser prestados os serviços;
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local ca execução desde q~e ooservadas às normas
de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabeecioas neste termo
d) Acomparthar e fecalizar, a execjçâo do contrato, objeto deste Terno de Referência;
e) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do con:rao, de forma parcial ou total,
med ante pagamento único e exc usivo do fornecimento execitado;
f) Rejeitar os serv ços que não atendam aos requisitos e espeoif cações constantes neste Termo de
Referênc a

8. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Contratação de ‘Empresa para o desenvolviflento de CAPACITAÇOES DIVERSAS:
cursos, oficinas temáticas e seminárioS, po profissional qialificado e especializado
(facilitador/Inst1itor). com experiência ampla na area da Política de Assistência Social, do
Sistema de Gara-flia de Direitos da Criança e do Adolescente e

Go~,erflo pa Ic) ai de BaLtriL ‘CE
Praça co Viatrlz. S ióclo Entra os. Contra,

CEP: (52.7S0-000 — n°07.387 .4~J00Ci0B

secretar a ao
Desenvolv ITento

Econômico e S~ciaI 3~~qJ uar.’rsce (.

4
d

t~’ ~:p&~sos
~EIeffiento de

Proteção Soca’ Especial de
Média e Al:a Complexidade

Programa Prime ra Infância lo
SUAS/Criança Zeliz

FMDCA

1660000000

1660000000



Vio ência
- REPAN, cDnfome especificações a seguir.
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Desenvolvimento E
EconÕmICOBSOClaI ______ ________ _________ q

o AGOifA -

ca Gestão de corhecimentos com competência sobre d~seninaçâo de o~i~eUçio (tere~ber
repassar), habilidaies (saber fazer) e atitudes (querer’&er’, junto aos trab fl~j,~r- ‘o SUAS’
(nível fundamen:a médio e sjperior), aos conselheiros nuncipais dos civesos e. e es de
políticas públicas vinculadas à SEDES, ao Conselho Ltelar e aos usuários e b~nifiàiáriosdo
Sistena Unico de Assistência Social — SUAS e do Sistema de Garantia de Direiros - SGD e
Sistena de Segurança Alimentar e Nutricional — SISAN, q~e farto parte, ie forma integrada
e intersetorial da Rede Muricipal de Prevenção, Aterid mento e Nodficaçâo das Vítimas de

LOTE 1 — CAPACITA ÕES DIVERSAS NO ÂMBITO DO SLWAS E SGD
ÁREA Gestão, programas, Projetos, Serviços, Benef dos soc.ioass~steiCiaiS e
Controle Social

Gestores, Coordenadores, Trabalhadores ce Nível
fundamental, de Nível Superior e Médio Or entadores
Sociais, Entrevistadore&Cadastr,adores, e demais
profissionais que atuan ro CadUnico;
OrientadoresNisitadores Sociais, Apoio administrativo
e Agentes operacionais q~e atuam no órgãc gestor da
Assistência Social e nas un cades vinculadas (CRAS,
CREAS, Centro de Convivência e Unidade de

PÚBL:CO~ALVO Acolhimento), no âmbito dos programas, com ênfasepara o Programa Prim&a Infância no SUAS, projetos,
benefícios e serviços socioassistenciais; Conselheiros
Municipais de Assistência Social, Conselne ros
Tutelares; dos Direitos ca Criança e do Adolescente e
demais conselheiros dc Direitos e de políticas públicas,
Secretários Executivos dos Conselhos Setcriais,
Téznicos de outras pobdcas públicas com frnterface na
Assistência Social e demais integrantes do Sistema de
Garantia de Direitos e Lsuários do SUAS.
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Módulo 1 —

Capacitação
específica sobre

Guarda Subsidiada 1 40 b
na família extensa,

no âmbito da
CAPÉACTAÇÓES Proteção Social

MODJLARES Especial.
Módulo II —

Capacitação sobre o
Sistema de Garantia

de Direitos e a
intersetorialidade

com o SUAS.
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Módulo III —

Capacitação ~ara
ooeracionalização
aos Programas e

Serviços
Socioassistenciais,

com foco e-n
metodologias para o
SCFV com crianças

de O a 6 anos e
demais públicos

rioritários.

Módulo III —

Conhecendo as
ferramentas

:flformacionajs ao
Cadastro Unico para

e fortalecimento da
Vigilância

Socioassistencial.
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VALOR MÉDIO TOTAL

LOTE li — OPERACIONALIZAÇÃO DO PROJETO
VALER: O FUTURO É AGORA”

“PREVENIR E ACOLHER PRA

ÁREA: PROMOÇÃO E GARANTiA DE DIREITOS SOCIAIS E HUMANOS
Profissionais da Rede de Proteção (Assistentes Sociais,
Psicólogos, Pedagogos, Enfermeiros dentre outros),
integrantes da Rede Municipai de Prevenção,
Atendimento e Notificação das Vítimas de Violência —

REPAN, Conselheiros Tutelares, Conse heiros do
CMDCA e demais instâncias de Contro e Social. Além de
fam liaresÍcuidadores de crianças e adolescentes
beneficiários do Pro eto.

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

QLJANT. TOTAL
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Módulo 1—A
Vigilância

Socioassistercial
com ênfase ncs

sistemas de
‘nformaçães da Rede

SUAS.
Módulo li—O

Sistema E-PCF do
Primeira Infânda no

SUAS e sua interfaoe
com a vigilância

socioassistencial.

‘3
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16h 2

lSh 2

16h 1

80h
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sofre Escuta

Módulo 1 —

Capacitaçâo
ntrodutória



Esøeciarzada, no
âmbto dc

Sistema de
Garantia de
Direitcs de
Criarças e

Adclesoentes,
para a

operacionalzação
do Pojeto

~RE~ENlR E
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VAi.ER. o futuro é
ag cra”:
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Módulo Ii —

Dapacitação para
irrpiantação da Rede

Municipal de
Prevenção,

Atendimento e
Notificação das

Vitimas de Violência
— REPAN.
Módulo III —

Capacitação
destinada ao CMDCA
e Comitê de Gestão
Colegiada para as

atividades de
Monitoramento e

Avaliação do Serviço
de Escuta

Especializada.
Módulo 1 - Atribuições
do CMDCA, Comitê

de Gestão Colegiada
e demais membros

do Sistema de
Garantia de Direitos
no âmbito da Escuta

Esiecializada.
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30h 4

16h 1
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1

Módulo ii -

Implantação de
metodologias, criação
de protocolos e fluxos

de atendimento
relacionados à

Escuta especializada
de crianças e

adclescentes vitimas
e/ou testemunhas de

violência.
Módulo III -

nstrumentalidade da
Rede Municipal de

Prevenção,
Atendimento e
Notificação das

Vitinas de Violência
- REPAN.

Módulo IV — Práticas
preventivas de

violências, acidentes
domésticos e

preservação da
saúde emocional de

crianças e
adolescentes, no

co-~texto da Escuta
Especializada

16h 1
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c) O envio da prooosta acompanhada da documentação ocorerá por meio ce chave de acesso e
senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou sibstituir as propostas e os documentos de habilitação por
eles apresentadcs, até o término do prazo para recebimento
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação en:re as propostas
apresentadas, o que somente ocorerá após a realização dos procedimen:os de negociação e
julgamento da proposta.
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação pela pregoe~a e para acesso páblico após o
encerramento do envio ce lances.

7.18. ENCERRAMENTC DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciacos, as Cartas Propostas escritas e vebais sucessivos, na
ordem de class~cação, a análise da documentação exig ca para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela 2regoeira e sua
Equipe de Apoio.
7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interxsição de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contatação, será feita pela Pregoeira a
adjudicação ao citan:e declarado vencedor do certame e ercerraca a eunião, após o que, o
processo, devidariente instruído, será encaminhado:
a) à Pregoeira, pra fins de análise e oarecer;
b) e depois à(s) Secretria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da
Contrato.

7.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e
seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de ciligê~cia a fim ce obter melhores
subsídios para as suas decisões.

(~ 7.19.1- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os larces continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos ealizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA 2ersistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente
após comunicação expressa aos operadores representartes dos partic:pan:es, através de
mensagem eletrenica (Øiat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante cue, tendo ateicido a todas as exigências deste ecita, apresentar menor
preço por item, cujo objeto do certame a ela será adjucicado, casc não haja interposição de
recurso administrativo
7.20.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas 9este edi:al
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